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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO Nº .2007481-98.2014.815.0000
RELATOR       :  Dr.  Aluízio  Bezerra  Filho,  Juiz  convocado  para
substituir o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Estado da Paraíba
PROCURADOR : Igor de Rosalmeida Dantas
AGRAVADO : José Pereira da Silva Filho
ADVOGADO : Rafael Santiago Alves

CONSTITUCIONAL  E  PROCESSUAL
CIVIL – Agravo  interno  –  Deferimento  de
liminar   em  mandado  de  segurança  –
Fornecimento  de  medicamento  -
Ilegitimidade passiva “ad causam” – Direito
à saúde – Solidariedade passiva entre os
entes  federados  –  Jurisprudência
consolidada no STJ e no STF -  Direito  à
saúde – Art. 196 da CF – Norma de eficácia
plena  e  imediata  –  Precedentes  do  STF,
STJ e TJPB – Obrigação estatal – Ausência
de  previsão  orçamentária  (reserva  do
possível) – Direito à saúde e a vida (digna)
–  Mínimo  existencial  –  Preponderância  –
Desprovimento.

—A  União,  os  Estados-membros  e  os
Municípios  são responsáveis  solidários  no
que  pertine  à  proteção  e  ao
desenvolvimento  do  direito  da  saúde.
Assim,  ainda  que  determinado
medicamento ou serviço seja prestado por
uma  das  entidades  federativas,  ou
instituições a elas vinculadas, nada impede
que as outras sejam demandadas, de modo
que  qualquer  delas  (União,  Estados  e

1



                                                                                                          Agravo Interno nº 2007481-98.2014.815.0000

Municípios)  têm,  igualmente,  legitimidade,
individual ou conjunta, para figurar no polo
passivo  em  causas  que  versem  sobre  o
fornecimento de medicamentos.

—  Em uma interpretação mais apressada,
poder-se-ia concluir  que o art.  196 da CF
seria  norma  de  eficácia  limitada
(programática),  indicando  um projeto  que,
em  um  dia  aleatório,  seria  alcançado.
Ocorre  que  o  Estado  (“lato  sensu”)  deve,
efetivamente, proporcionar a prevenção de
doenças,  bem  como  oferecer  os  meios
necessários para que os cidadãos possam
restabelecer sua saúde.

—É  inconcebível  que  entes  públicos  se
esquivem de fornecer meios e instrumentos
necessários  à  sobrevivência  de  enfermo,
em virtude de sua obrigação constitucional
em  realizar  cirurgias  necessárias  às
pessoas enfermas e carentes, as quais não
possuem capacidade financeira de comprá-
los.

—  Se é certo que o Estado não pode ser
compelido  a  fazer  algo  além  do  possível
(reserva do possível), é igualmente correto
que ele deve, ao menos, garantir o núcleo
mínimo  existencial  a  cada  indivíduo,
sobrelevando-se,  destarte,  a  dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III, da CF).

V I  S T O S, relatados e discutidos estes
autos de agravo de instrumento acima identificados.

A  C  O  R  D  A  M, em  Primeira  Seção
Especializada Cível  do Tribunal de Justiça, à unanimidade, negar provimento
ao agravo interno, nos termos do voto do relator e da súmula de julgamento
de fl. 78.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  agravo  interno  interposto  por
ESTADO DA PARAÍBA contra decisão de fls. 27/36 que deferiu o pedido de
liminar em mandado de segurança interposto por JOSÉ PEREIRA DA SILVA
FILHO.
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Consta dos autos que o impetrante  arguiu
que  é  portador  de  Psoríase  Grave,  CID  10  –  L40.0,  necessitando  do
medicamento Stelara na dose inicial de 90mg, conforme relatório médico e
exames  juntados  na  exordial  e  que  não  dispõe  de  recursos  financeiros
suficientes para custear a aquisição do medicamento necessário.

Pediu  a  concessão  de  liminar  para
determinar  que  a  autoridade  apontada  coatora  forneça  a  impetrante,  o
medicamento prescrito pelo médico, sob pena de aplicação de multa diária a
ser  estipulada.  Por  fim,  requereu  a  concessão  definitiva  da  segurança
pleiteada em caráter liminar,  obrigando a autoridade coatora a fornecer de
forma gratuita a medicação descrita  para o tratamento de doença.

Às fls. 27/36, o então relator, Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, deferiu o pleito liminar, determinando que
o Secretário de Saúde do Estado forneça à impetrante, no prazo máximo de
05 (cinco) dias, a partir da notificação, o medicamento Stelara na dose inicial
de 90mg, necessário ao regular tratamento de sua enfermidade, sob pena de
multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Irresignado, o Estado da Paraíba interpôs o
presente  agravo  interno,  arguindo,  preliminarmente,  a  possibilidade  de
substituição do tratamento médico pleiteado por outro já disponibilizado pelo
Estado,  a  ilegitimidade  passiva  “ad  causam”,  e  no  mérito,  aduziu  a
necessidade de observância ao princípio da cooperação e da inobservância
do devido processo legal, a necessidade de comprovação da ineficácia dos
tratamentos médicos disponibilizados pelo Estado para se valer unicamente
da receita médica emitida por particular,  o direito do Estado de analisar  o
quadro clínico da autora,  a inexistência de prova inequívoca e do elevado
preço do tratamento.

Por  tais  razões,  pugnou  pela
reconsideração da decisão ou que o presente agravo interno seja submetido a
julgamento por esta Egrégia Corte a fim de que lhe seja dado provimento,
com a consequente cassação da liminar.

É o relatório.

VOTO

A  decisão  objeto  deste  agravo  interno
deferiu  o  pleito  liminar,  determinando  que  a  autoridade  apontada  coatora
forneça  a  impetrante,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  a  partir  da
notificação,  a  medicação  Stelara  na  dose  inicial  de  90mg,  necessária  ao
regular  tratamento  de  sua  enfermidade,  sob  pena  de  multa  diária  de  R$
500,00 (quinhentos reais).
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Não  vislumbro,  nas  razões  do  presente
agravo, fundamento suficiente a modificar a decisão monocrática.

É  que  a  postulação  do  mandado  de
segurança cinge-se no fornecimento do medicamento Stelara na dose inicial
de 90mg, tendo em vista que a impetrante é portadora de  Psoríase Grave,
CID 10- L40.0.

Colacionou  aos  autos,  o  translado  das
cópias  suficientes  a  comprovar  todo  o  alegado,  mostrando  a  sua  real
necessidade do medicamento,  tendo este signatário deferido a liminar,  por
entender ser devido o fornecimento do medicamento pelo Estado da Paraíba.

De início, importante ressaltar que a União,
os  Estados-membros  e  os  Municípios  são  responsáveis  solidários no  que
pertine à proteção e ao desenvolvimento do direito da saúde.  É o que se
infere dos arts.196 e 198, § 1º, da Constituição Federal. Confira-se:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante  políticas  sociais  e  econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”

Imperioso  ressaltar  que  a  Constituição
Federal, ao dispor que a saúde é dever do “Estado”, não está se referindo,
especificamente, à unidade da federação autônoma, mas, sim, à União, aos
Estados e aos Municípios (Estado “lato sensu”). Daí porque o § 1º do art. 198
da CF prescreve que o  Sistema Único  de  Saúde será  financiado com os
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Veja-se:

“Art.  198.  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde
integram  uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e
constituem um sistema único, organizado de acordo com
as seguintes diretrizes:
(...)
§  1º.  O  sistema  único  de  saúde  será  financiado,  nos
termos  do  art.  195,  com  recursos  do  orçamento  da
seguridade  social,  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios, além de outras fontes.”

Assim,  ainda  que  determinado
medicamento ou serviço seja prestado por uma das entidades federativas, ou
instituições a elas vinculadas, nada impede que as outras sejam demandadas,
de modo que quaisquer delas (União, Estados e Municípios) têm, igualmente,
legitimidade,  individual  ou  em  conjunto, para  figurar  no  polo  passivo  em
causas  que  versem  sobre  o  fornecimento  de  medicamentos,  bem  como
atendimento médico a pacientes do SUS.
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É  esse  o  entendimento  dominante  no
Supremo Tribunal Federal. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO À SAÚDE (ART. 196,
CF).  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SOLIDARIEDADE  PASSIVA  ENTRE  OS  ENTES
FEDERATIVOS.  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO.
DESLOCAMENTO  DO  FEITO  PARA  JUSTIÇA
FEDERAL.  MEDIDA  PROTELATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  1.  O artigo  196 da  CF impõe  o
dever  estatal  de  implementação das políticas públicas,
no  sentido  de  conferir  efetividade  ao  acesso  da
população à redução dos riscos de doenças e às medidas
necessárias para proteção e recuperação dos cidadãos.
2.  O  Estado  deve  criar  meios  para  prover  serviços
médico-hospitalares  e  fornecimento  de  medicamentos,
além  da  implementação  de  políticas  públicas
preventivas,  mercê  de  os  entes  federativos  garantirem
recursos  em seus orçamentos  para implementação das
mesmas.  (arts.  23,  II,  e  198,  §  1º,  da  CF).  3. O
recebimento  de  medicamentos  pelo  Estado  é  direito
fundamental,  podendo  o  requerente  pleiteá-los  de
qualquer  um  dos  entes  federativos,  desde  que
demonstrada  sua  necessidade  e  a  impossibilidade  de
custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma vez
satisfeitos  tais  requisitos,  o  ente  federativo  deve  se
pautar  no  espírito  de  solidariedade  para  conferir
efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não
criar  entraves  jurídicos  para  postergar  a  devida
prestação  jurisdicional.  4.  In  casu,  o  chamamento  ao
processo  da  União  pelo  Estado  de  Santa  Catarina
revela-se  medida meramente  protelatória que  não traz
nenhuma  utilidade  ao  processo,  além  de  atrasar  a
resolução  do  feito,  revelando-se  meio  inconstitucional
para evitar  o acesso aos remédios  necessários  para o
restabelecimento  da  saúde  da  recorrida.  5.  Agravo
regimental  no  recurso  extraordinário  desprovido.(RE
607381  AgR,  Relator(a):   Min.  LUIZ  FUX,  Primeira
Turma, julgado em 31/05/2011, DJe-116 DIVULG 16-06-
2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-
00209 RTJ VOL-00218- PP-00589) 

E:

EMENTA:  AGRAVO REGIMENTAL EM  AGRAVO DE
INSTRUMENTO.  CONSTITUCIONAL.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL. OBRIGAÇÃO SOLÍDARIA ENTRE
OS  ENTES  DA  FEDERAÇÃO  EM  MATÉRIA  DE
SAÚDE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  –  O  Supremo
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Tribunal  Federal,  em  sua  composição  plena,  no
julgamento da Suspensão de Segurança 3.355-AgR/RN,
fixou entendimento no sentido de que a obrigação dos
entes da federação no que tange ao dever fundamental
de prestação de saúde é solidária. II – Ao contrário do
alegado  pelo  impugnante,  a  matéria  da  solidariedade
não  será  discutida  no  RE  566.471-RG/RN,  Rel.  Min.
Marco  Aurélio.  III  -  Agravo  regimental  improvido.(AI
808059  AgR,  Relator(a):   Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em
02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-
02-2011 EMENT VOL-02454-13 PP-03289) 

Oportuno, inclusive, ressaltar-se ser esse o
mesmo entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Eis alguns
julgados:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL  –
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS  –
TRATAMENTO MÉDICO – SUS – RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERATIVOS.  1.  O
funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de
responsabilidade solidária da União, Estados-membros e
Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm
legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de
demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação
para  pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros.  2.
Recurso especial provido. Retorno dos autos ao Tribunal
de origem para a continuidade do julgamento.” (STJ – 2ª
Turma.  REsp  771537  /  RJ  –  Relatora:  Ministra  Eliana
Calmon. DJ: 03/10/2005).

Sem divergir:

ADMINISTRATIVO.  DIREITO  À  SAÚDE.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERATIVOS PELO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE.
LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO.
1.  O funcionamento  do  Sistema Único  de  Saúde  é  de
responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos
Municípios, de modo que qualquer um desses entes tem
legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de
demanda  que  objetiva  a  garantia  do  acesso  a
medicamentos  para  tratamento  de  problema de  saúde.
Precedentes.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  1017055/RS,  Rel.  Ministro  CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe
18/09/2012)(sem grifos no original).

Na  mesma  esteira  trilha  o  nosso  Tribunal.
Veja-se:
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"É  obrigação  do  Estado  (União,  Estados-membros,
Distrito  Federal  e  Municípios)  assegurar  às  pessoas
desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação
ou  congênere  necessário  à  cura,  controle  ou
abrandamento de suas enfermidades, sobretudo as mais
graves.  Sendo  o  SUS  composto  pela  União,  Estados-
membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da
solidariedade, a legitimidade passiva de qualquer deles no
pólo passivo da demanda" 
....
O Poder Público, qualquer que seja a esfera institucional
de  sua  atuação  no  plano  da  organização  federativa
brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da
saúde da população,  sob pena de incidir,  ainda que por
censurável  omissão,  em  grave  comportamento
inconstitucional” (TJPB – 3ª CC. AI nº 200.2007.002399-
5.  Rel:  Des.  Saulo  Henriques  de  S.  Benevides.  DJ
27/6/2007).

Ademais,  como  é  cediço,  o  direito  a  uma
vida salutar e à boa assistência médica e hospitalar, dentre outras passagens,
estão  elencados  na  Constituição  Federal  no  rol  dos  Direitos  Sociais,  bem
como se encontram na II seção do II capítulo (da seguridade social) no título
VIII (da ordem social) da Carta Política. Veja-se:

“Art.  6º.  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a
assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta
Constituição.

Art.  196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.”

Sobre o mencionado artigo, o insigne mestre
ALEXANDRE DE MORAES1 leciona:

“A Constituição Federal, em diversos dispositivos, prevê
princípios  informadores  e  regras  de  competência  no
tocante á proteção da saúde pública.
No  preâmbulo  da  Constituição  Federal  destaca-se  a
necessidade de o Estado democrático assegurar o bem-
estar da Sociedade.
Logicamente,  dentro  do  bem-estar,  destacado  com  uma
das finalidades do Estado, encontra-se a Saúde Pública.
Além  disso,  o  direito  à  vida  e  à  saúde,  entre  outros
aparecem como conseqüência imediata da consagração da
dignidade  da  pessoa  humana  como  fundamento  da

1 Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. São Paulo: Atlas, 2002, p. 1904.
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República Federativa do Brasil. Esse fundamento afasta a
idéia de predomínio das concepções transpessoalistas de
Estado e Nação, em detrimento da liberdade individual.”

Na mesma linha de pensamento, o notável
professor JOSÉ AFONSO DA SILVA2 doutrina:

“A saúde é concebida como direito de todos e dever do
Estado, que a deve garantir mediante políticas sociais e
econômicas que visem a redução do risco de doença e de
outros agravos. O direito à saúde rege-se pelos princípios
da universalidade e  da igualdade de acesso às  ações  e
serviços que a promovem, protegem e recuperam.”

Da  leitura  do  art.  196  da  CF,  poder-se-ia
concluir  que  a  referida  norma  programática  seria  uma  norma-programa,
indicando um projeto que, em um dia aleatório, seria alcançado pelo Estado.

Ocorre  que  o  Estado,  “lato  sensu”,  deve
efetivamente proporcionar a prevenção de doenças, bem como oferecer os
meios necessários para que os cidadãos possam restabelecer sua saúde.

Ademais,  o  Supremo Tribunal  Federal pôs
fim  no  ato  dos  entes  públicos  se  esquivarem  de  fornecer  medicamentos
necessários à sobrevivência de enfermo, ao pronunciar a impossibilidade de
se  revestir  a  norma  do  art.  196  da  CF  de  uma  promessa  constitucional
inconsequente, e a obrigatoriedade de o Estado fornecer medicamentos vitais
às  pessoas  enfermas  e  carentes,  as  quais  não  possuem  capacidade
financeira  de  comprá-los.  Confira-se  emblemática  decisão,  cuja  relatoria
coube ao eminente Min. CELSO DE MELO:

“PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE
RECURSOS  FINANCEIROS  -  DIREITO  À  VIDA  E  À
SAÚDE  -  FORNECIMENTO  GRATUITO  DE
MEDICAMENTOS  -  DEVER  CONSTITUCIONAL  DO
PODER  PÚBLICO  (CF,  ARTS.  5º,  CAPUT,  E  196)  -
PRECEDENTES  (STF)  -  RECURSO  DE  AGRAVO
IMPROVIDO.  O  DIREITO  À  SAÚDE  REPRESENTA
CONSEQÜÊNCIA  CONSTITUCIONAL
INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. -  O direito
público  subjetivo  à  saúde  representa  prerrogativa
jurídica  indisponível  assegurada  à  generalidade  das
pessoas  pela  própria  Constituição  da  República  (art.
196). Traduz  bem jurídico  constitucionalmente  tutelado,
por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o
Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar
-  políticas  sociais  e  econômicas  idôneas  que  visem  a
garantir,  aos  cidadãos,  inclusive  àqueles  portadores  do
vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência
farmacêutica e  médico-hospitalar.  -  O direito à saúde -

2 Alexandre de Moraes apud José Afonso da Silva – pág. 1904/1905
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além  de  qualificar-se  como  direito  fundamental  que
assiste  a  todas  as  pessoas  -  representa  conseqüência
constitucional  indissociável  do direito  à  vida. O Poder
Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua
atuação no plano da organização federativa brasileira,
não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da
população, sob pena de incidir, ainda que por censurável
omissão,  em  grave  comportamento  inconstitucional. A
INTERPRETAÇÃO  DA  NORMA  PROGRAMÁTICA
NÃO  PODE  TRANSFORMÁ-  LA  EM  PROMESSA
CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. -  O  caráter
programático  da  regra  inscrita  no  art.  196  da  Carta
Política -  que  tem  por  destinatários  todos  os  entes
políticos  que  compõem,  no  plano  institucional,  a
organização federativa do Estado brasileiro -  não pode
converter-se em promessa constitucional inconseqüente,
sob  pena  de  o  Poder  Público,  fraudando  justas
expectativas  nele  depositadas  pela  coletividade,
substituir,  de maneira ilegítima, o cumprimento de seu
impostergável  dever,  por  um  gesto  irresponsável  de
infidelidade governamental ao que determina a própria
Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
DE  MEDICAMENTOS  A  PESSOAS  CARENTES.  -  O
reconhecimento  judicial  da  validade  jurídica  de
programas  de  distribuição  gratuita  de  medicamentos  a
pessoas  carentes,  inclusive  àquelas  portadoras  do  vírus
HIV/AIDS,  dá  efetividade  a  preceitos  fundamentais  da
Constituição  da  República  (arts.  5º,  caput,  e  196)  e
representa,  na  concreção  do  seu  alcance,  um  gesto
reverente  e  solidário  de  apreço  à  vida  e  à  saúde  das
pessoas,  especialmente  daquelas  que  nada  têm  e  nada
possuem,  a  não  ser  a  consciência  de  sua  própria
humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do
STF. (STF – RE 271286 AgR/RS – Segunda Turma – Min.
Celso de Mello – DJ: 24/11/2000.”) 

E:

“O  preceito  do  artigo  196  da  Carta  da  República,  de
eficácia imediata, revela que ‘a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e  igualitário  às
ações  e  serviços  para  a  sua  promoção,  proteção  e
recuperação’.  A  referência,  contida  no  preceito,  a
‘Estado’  mostra-se  abrangente,  a  alcançar  a  União
Federal,  os  Estados  propriamente  ditos,  o  Distrito
Federal e os Municípios.(STF – AI 2238.328/RS – Min.
Marco Aurélio – DJ: 11/05/1999).” 

Na mesma linha de pensamento, o Superior
Tribunal de Justiça decidiu no Informativo nº 0312, período de 5 a 9 de março
de 2007 que é possível até o bloqueio de valores em contas públicas para
garantir o custeio de tratamento médico. Veja-se:
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FORNECIMENTO.  MEDICAMENTO.  BLOQUEIO.
VALORES. CUMPRIMENTO. DECISÃO JUDICIAL.
A  Turma  deu  provimento  ao  recurso  e  reiterou
entendimento segundo o  qual é possível a concessão de
tutela específica para determinar o bloqueio de valores
em  contas  públicas,  a  fim  de  garantir  o  custeio  de
tratamento  médico  indispensável,  como  meio  de
concretizar o princípio da dignidade da pessoa humana e
do direito à vida e à saúde.  Precedentes  citados: REsp
656.838-RS, DJ 20/6/2005; AgRg no Ag 706.485-RS, DJ
6/2/2006, e AgRg no Ag 696.514-RS, DJ 6/2/2006.  REsp
801.860-RS,  Rel.  Min.  Eliana  Calmon,  julgado  em
6/3/2007. 

Corroborando  com  este  entendimento,  o
Min. Luiz Fux da Primeira Turma do STJ: 

“RECURSO  ESPECIAL.  SUS.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO.  PACIENTE PORTADOR DO VÍRUS
HIV.  DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE.  DEVER  DO
ESTADO. 1.  Ação ordinária objetivando a condenação
do Estado do Rio Grande do Sul e do Município de Porto
Alegre  ao  fornecimento  gratuito  de  medicamento  não
registrado  no  Brasil,  mas  que  consta  de  receituário
médico, necessário ao tratamento de paciente portador
do vírus HIV. 2. O Sistema Único de Saúde - SUS visa a
integralidade da assistência à saúde, seja individual ou
coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em
qualquer grau de complexidade, de modo que, restando
comprovado  o  acometimento  do  indivíduo  ou  de  um
grupo  por  determinada  moléstia,  necessitando  de
determinado medicamento para debelá-la, este deve ser
fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é
a garantia à vida digna. 3. Configurada a necessidade
do  recorrente  de  ver  atendida  a  sua  pretensão,  posto
legítima  e  constitucionalmente  garantida,  uma  vez
assegurado o direito à saúde e, em última instância, à
vida.  A saúde,  como de  sabença,  é  direito  de  todos  e
dever do Estado. 4. Precedentes desta Corte, entre eles,
mutadis mutandis, o Agravo Regimental na Suspensão de
Tutela Antecipada nº 83/MG, Relator  Ministro EDSON
VIDIGAL,  Corte  Especial,  DJ  de  06.12.2004:  ‘1.
Consoante expressa determinação constitucional, é dever
do Estado garantir, mediante a implantação de políticas
sociais e econômicas, o acesso universal e igualitário à
saúde, bem como os serviços e medidas necessários à sua
promoção, proteção e recuperação (CF/88, art. 196). 2.
O não preenchimento de mera formalidade – no caso,
inclusão de medicamento em lista prévia – não pode, por
si só, obstaculizar o fornecimento gratuito de medicação
a  portador  de  moléstia  gravíssima,  se  comprovada  a
respectiva necessidade e receitada,  aquela,  por médico
para  tanto  capacitado.  Precedentes  desta  Corte.
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3.Concedida  tutela  antecipada  no  sentido  de,
considerando a gravidade da doença enfocada, impor, ao
Estado,  apenas  o  cumprimento  de  obrigação  que  a
própria  Constituição  Federal  lhe  reserva,  não  se
evidencia plausível a alegação de que o cumprimento da
decisão  poderia  inviabilizar  a  execução  dos  serviços
públicos.’[...]”   (STJ  –  REsp  684646/RS  –  Primeira
Turma – Min. Luiz Fux – DJ: 30/05/2005).

Confira-se,  ainda,  decisão  da  Segunda
Turma do STJ: 

“ADMINISTRATIVO  -  MOLÉSTIA  GRAVE  -
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO
-  DIREITO  À  VIDA  E  À  SAÚDE  -  DEVER  DO
ESTADO  –  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  DO
IMPETRANTE. 1. Esta Corte tem reconhecido que os
portadores  de  moléstias  graves,  que  não  tenham
disponibilidade  financeira  para  custear  o  seu
tratamento,  têm o direito de receber gratuitamente do
Estado  os  medicamentos  de  comprovada  necessidade.
Precedentes.  2.  O  direito  à  percepção  de  tais
medicamentos  decorre  de  garantias  previstas  na
Constituição Federal, que vela pelo direito à vida (art.
5º,  caput)  e  à  saúde  (art.  6º),  competindo  à  União,
Estados,  Distrito  Federal  e Municípios  o seu cuidado
(art.  23,  II),  bem como a  organização da  seguridade
social, garantindo a ‘universalidade da cobertura e do
atendimento’ (art. 194, parágrafo único, I). 3. A Carta
Magna também dispõe que ‘A saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e
recuperação"  (art.  196),  sendo  que  o  ‘atendimento
integral’  é  uma  diretriz  constitucional  das  ações  e
serviços públicos de saúde (art.  198).  4.  In casu,  não
havendo prova documental de que o remédio fornecido
gratuitamente  pela  administração  pública  tenha  a
mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante -
declarado  hipossuficiente  -,  fica  evidenciado  o  seu
direito líquido e certo de receber do Estado o remédio
pretendido. 5. Recurso provido.”(STJ – RMS 17425/MG
–  Segunda  Turma  –  Min.  Eliana  Calmon  –  DJ:
22/11/2004).

O direito à saúde, como bem explicita o art.
196 da Carta Magna, é direito de todos e dever do Estado(“lato sensu”), deste
modo, o acesso à assistência médica e hospitalar no País deveria ser amplo e
estendido a todos os brasileiros, sem distinção de qualquer natureza.

Ora, um direito tão cristalino e evidente não
pode ficar, como visto, subordinado a qualquer ato burocrático.
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Este Eg.  Tribunal  de  Justiça, em  sessão
plenária, já se posicionou de forma semelhante:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  Doença  crônica.
Medicamento.  Fornecimento  gratuito.  Dever  do  Estado.
Inteligência do art. 196 da CF/88. Concessão da ordem. É
dever do Estado fornecer, de forma contínua e gratuita,
medicamentos aos que deles necessitam, de acordo com o
disposto no artigo 196 da Constituição Federal de 1998.”
(TJPB – MS 888.2003.013883-5/001 – Tribunal Pleno –
Des.  Antonio  de  Pádua  Lima  Montenegro  –  DJ:
12/05/2004).

No mesmo tom:

“MANDADO  DE  SEGURANÇA  -  Doença  grave  –
Leucemia mielóide crônica – Necessidade de tratamento -
Fornecimento de medicamento que não faz parte da lista
do sistema único de saúde -  Dever do Estado -  Direito
fundamental à vida e à saúde - Concessão do writ. – ‘O
direito  à  saúde,  expressamente  tutelado  pela  Carta  de
1988,  veio  se  integrar  ao  conjunto  de  normas  e
prerrogativas constitucionais que, com o status de direitos
e garantias fundamentais, tem por fim assegurar o pleno
funcionamento do estado democrático de direito, pautado
na  mais  moderna  concepção  de  cidadania’.  -  Pratica
induvidosamente  ato  escoimado  ilegal  o  Secretário  de
Saúde  que  indefere  pedido  formulado  pelo  impetrante,
portador  de  ‘leucemia  mielóide  crônica’,  no  sentido  de
que lhe fosse concedido o medicamento comprovadamente
essencial ao tratamento de doença que acarreta risco de
vida,  ao  argumento  de  que  não  faz  parte  da  lista  de
medicamentos excepcionais fornecidos pelo SUS – Sistema
Único de Saúde. - Ordem concedida.”
(TJPB – MS 888.2003.004778-3/001 – Tribunal Pleno –
Des. Jorge Ribeiro Nóbrega – DJ: 26/06/2003.)

Não  obstante,  as  mínimas  formalidades
burocráticas que poderiam ser exigidas, quais sejam, a prescrição médica e a
hipossuficiência econômica, estes foram satisfatoriamente observadas.

Ademais,  no  tocante  a  insurgência  do
impetrado de que teria o direito de analisar o quadro clínico da autora, bem
como  da  possibilidade  de  substituição  do  tratamento  médico  pleiteado,
verifica-se  que  a  impetrante  trouxe  juntamente  com  a  inicial  vários
documentos  e  laudos  atestando  a  moléstia  acometida,  bem  como  a
prescrição do medicamento que deve fazer uso, todos lavrados por médicos
da rede municipal de saúde, dispensando, assim, qualquer exame pericial.
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Certo é que é possível a  possibilidade de
substituição do medicamento solicitado por outro similar ou genérico, desde
que esteja devidamente autorizado por órgãos de fiscalização competentes e
que detenha o mesmo princípio ativo, produza os mesmos efeitos e que não
haja prejuízo à saúde da autora. 

No  entanto,  o  médico  do  impetrante
asseverou que o paciente é portador de Psoríase grave, sem resposta aos
medicamentos  Humira,  Adalimumabe,  sendo  assim,  precisa  fazer  uso  do
medicamento específico Stelara.

Isto  posto,  constatando-se  que  a  decisão
objeto do presente agravo está amparada em jurisprudência deste Egrégio
Tribunal e de Tribunal Superior, inexiste motivo para a sua reforma, devendo
ser negado provimento ao recurso sub examine. 

Ante o  exposto,  NEGA-SE PROVIMENTO
ao agravo interno, mantendo em todos os seus termos a decisão vergastada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  José  Ricardo  Porto,  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo
Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Des.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos).  Participaram  do  julgamento  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Gustavo  Leite  Urquiza  (juiz
convocado para substituir o Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho), Marcos
Cavalcanti de Albuquerque e Leandro dos Santos. Ausente, justificadamente,
a Sra. Desa. Maria das Neves do Egito de Aaújo Duda Ferreira.

Presente  à  sessão,  representando  o
Ministério Público, a Excelentíssima Senhora Vanina Nóbrega de Freitas Dias
Feitosa, Promotora de Justiça convocada.

Primeira  Seção  Especializada  Cível,  Sala
de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Mello  Filho”,  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 12 de novembro de
2014.

Dr. Aluízio Bezerra Filho
Juiz convocado - Relator
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